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=§= LEI I~NICIPAL N~ 1.220, DE 30 DE SETEMBRO DE 1.992. =§=

Dá nova redação ao artigo 2~ da
Lei Municipal n~ 1.215 de 04/08
/92, e dá outras providências.

WALTER ANTONIO ~UillQUES, Prefeito Municipal de Icém,
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icém aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1~ O artigo 2~ da Lei Municipal n~ 1.215 de 04/08/92 I

passa a ter a seguinte redação:

11 Artigo 2~ A doaçã9 a que se refere a presente I

Lei sera feita para que a CDHU desti-
ne o imóvel doado às finalidades de I

Construção de uma Quadra Poliesporti-·
va. li

ARTIGO 2~ Esta Lei entrará em v!gor na data de sua publicação
revogadas as disposiçoes em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 30 de setembro de 1.992.

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitu
ra na data supra, e em seguinda publicada no Jornal de Icém.
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